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PODER EXECUTIVO 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

 
PODER LEGISLATIVO 

 

 

PORTARIA Nº 6.578/2020 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA FISCALIZAR CONTRATO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora RAFAELA DA 
SILVA PATRÍCIO, Matrícula nº 032810, para 
exercer a função de fiscal do processo 

administrativo nº 0344/2020, celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI e a Empresa 
VIZZONI COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELLI, CNPJ 
nº 11.777.146/0001-64, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada em serviços 
gráficos para atender a Câmara Municipal de 
Guarapari; e, em conformidade com o 
mandamento legal prescrito no art.67 da lei 

federal nº 8.666/93. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 24/06/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 03 de Agosto de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.582/2020 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA FISCALIZAR CONTRATO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar a servidora RAFAELA DA 
SILVA PATRÍCIO, Matrícula nº 032810, para 
exercer a função de fiscal do processo 
administrativo nº 0922/2020, celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI e a Empresa 
VIZZONI COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELLI, CNPJ 

nº 11.777.146/0001-64, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada em serviços 
gráficos para atender a Câmara Municipal de 
Guarapari; e, em conformidade com o 
mandamento legal prescrito no art.67 da lei 
federal nº 8.666/93. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 12/08/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 14 de Agosto de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.583/2020 
 
DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO DE FÉRIAS DE 
SERVIDOR. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; e em conformidade com o 
requerimento nº 0911/2020; com fulcro no art. 
88 da Lei Municipal nº 1278/1991 – Estatuto dos 
Funcionários Públicos de Guarapari, RESOLVE: 
 

Art. 1º SUSPENDER por necessidade do serviço, 
as férias do Servidor OTÁVIO JÚNIOR RODRIGUES 

POSTAY, matrícula nº 032929, Procurador Geral, 
a partir de 03 de agosto de 2020, referente ao 
período aquisitivo de 01/08/2019 a 31/07/2020. 
 
Art. 2° O período de gozo remanescente será 
reiniciado a partir do dia 03/11/2020, sem 

prejuízo ao serviço público. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 03/08/2020. 
 
Art. 4º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 21 de Agosto de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.584/2020 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador WENDEL SANT’ANA LIMA protocolado 
nesta Casa de Leis sob o nº 0878/2020, e, tendo 
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em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear MIQUEIAS PEREIRA LOYOLA, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

DE GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05, na 
forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 
alterações. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 03/08/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 

PORTARIA Nº 6.585/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 
CARGO EM COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº. 0921/2020, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar a PEDIDO, MALCON ROBERT 
CECILIOTTI GONÇALVES do Cargo em 
Comissão de COORDENADOR GERAL DO 
GABINETE PARLAMENTAR – GP-01. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 03/08/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 

2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.586/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador THIAGO PATERLINI MONJARDIM 
protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 
0885/2020, e, tendo em vista o disposto no Inciso 

II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar JOADIR DE SOUZA JUNIOR, 

do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 03/08/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se.  
 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.587/2020 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador GILMAR PINHEIRO protocolado nesta 
Casa de Leis sob o nº 0996/2020, e, tendo em 
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 
– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar WEVERTON ROZINDO DA 
SILVA, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 12/08/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 

PORTARIA Nº 6.588/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 

vereador MARCOS ANTONIO DA SILVA DE 
SOUZA GRIJO protocolado nesta Casa de Leis 
sob o nº 0958/2020, e, tendo em vista o disposto 
no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar FLÁVIO MARCHESI, do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE 

PARLAMENTAR II – GP-05. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 04/08/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.589/2020 

 
PRORROGA PRAZO DA COMISSÃO 
DESIGNADA PELA PORTARIA Nº 6.541/2020. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o requerimento protocolado 
nesta Casa de Leis sob o nº 0998/2020; e, tendo 

em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Prorrogar por mais trinta dias o prazo da 
comissão especial de sindicância, designada pela 
Portaria nº 6.541/2020, a partir do dia 20 de 
agosto de 2020, nos termos do artigo 4º da 
Portaria nº 6.541/2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 20/08/2020. 
 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 

2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.590/2020 
 
PRORROGA PRAZO DA COMISSÃO 

DESIGNADA PELA PORTARIA Nº 6.513/2020. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e 

em conformidade com o requerimento protocolado 
nesta Casa de Leis sob o nº 1169/2020; e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 

 
Art. 1º Prorrogar por mais trinta dias o prazo da 
comissão especial de apuração, designada pela 
Portaria nº 6.513/2020, a partir do dia 24 de 
agosto de 2020, nos termos do artigo 4º da 
Portaria nº 6.513/2020. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se.  

Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.591/2020 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA FISCALIZAR CONTRATO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar a servidora CLÁUDIA COSTA 
CALENTI SUELA, Matrícula nº 032772, para 
exercer a função de fiscal do processo 

administrativo nº 0603/2020, celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI e a Empresa 
SPEED TECNOLOGIA EIRELLI, CNPJ nº 
34.289.656/0001-98, que tem como objeto a 
aquisição de materiais necessários às medidas 
preventivas da Câmara Municipal de Guarapari em 
relação a pandemia da COVID-19; e, em 
conformidade com o mandamento legal prescrito 

no art.67 da lei federal nº 8.666/93. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 03/08/2020. 

 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.592/2020 
 

SUSPENDE OS TRABALHOS DA COMISSÃO 
INSTITUÍDA PELA PORTARIA Nº 
6.535/2020. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e; 

 
CONSIDERANDO a designação de Comissão de 
Avaliação Documental - CAD nos termos da 
Portaria n° 6.535, de 01 de julho de 2020, com a 
fixação do prazo de 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos, com início a contar da 
instalação da Comissão, o que se deu em 06 de 
julho de 2020, RESOLVE: 

 
Art. 1º Suspender os trabalhos da comissão de 
avaliação documental – CAD, instituída pela 
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Portaria nº 6.535, de 01 de julho de 2020, 

durante o período de 03/08/2020 até o dia 
30/09/2020. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 03/08/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se.  
 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.593/2020 

 
ALTERA O ARTIGO 1º DA PORTARIA 6.463, 
DE 23 DE ABRIL DE 2020. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; 
 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 124 e 
126 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 

Art. 1º O Art. 1º da Portaria nº 6.463, de 23 de 
abril de 2020 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

Art. 1º Designar os Servidores: OZIAS DE 
CASTRO, Presidente; IZABEL CONSUELO 
EUSTAQUIO LORENZONI, Secretária; DIOGO 
FERRI LOUREIRO, membro; ELISÂNGELA SIMÕES 

REBONATO, membro; e, JOSÉ CARLOS ALVES 
DOS SANTOS, membro, para compor a Comissão 
de Inventário e Reavaliação dos Bens Patrimoniais 
da Câmara Municipal de Guarapari. 
 
Art. 2º Permanecem inalterados os demais 
artigos da Portaria nº 6.463, de 23 de abril de 
2020.  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 03/08/2020. 
 

Art. 4º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 

2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.594/2020 
 
DISPÕE SOBRE DISPENSA DE SERVIDOR DE 

FUNÇÃO GRATIFICADA. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Dispensar o servidor efetivo PAULO 
VINÍCIUS MOREIRA RAPOSO DE AGUIAR, do 
exercício de Função Gratificada, referência FG-02 
– 2 / I, de acordo com o anexo “II” da Lei nº 
2.559/2005. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 03/08/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.595/2020 
 
DISPÕE SOBRE DISPENSA DE SERVIDOR DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Dispensar o servidor efetivo MARCO 
ANTÔNIO PEREIRA MARTINS, do exercício de 

Função Gratificada, referência FG-03 – 3 / I, de 
acordo com o anexo “II” da Lei nº 2.559/2005. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 03/08/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.596/2020 

 
ALTERA A PORTARIA Nº 6.441, DE 23 DE 
MARÇO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE 
NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DURANTE O EXERCÍCIO DE 2020. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, e, 



Guarapari-ES, quarta-feira, 02 de setembro de 2020 – Diário Oficial Legislativo Municipal   7 

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações obriga que se designe a Comissão 
Permanente de Licitação, RESOLVE: 
 
Art. 1º O Art. 1º da Portaria nº 6.441, de 23 de 

março de 2020 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
Art. 1º Designar os Servidores: WAGNER 
RUDECK STHEL COCK, Presidente; NELSON DA 
SILVA AGUIAR JUNIOR, Secretário; IAGO 
EMANUEL LEANDRO DE CASTRO, membro; e, 
DEANIA SARTORI REBUZZI, membro; para 

comporem a Comissão Permanente de Licitação 
da Câmara Municipal de Guarapari. 
 
Art. 2º Permanecem inalterados os demais 

artigos da Portaria nº 6.441, de 23 de março de 
2020.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 03/08/2020. 
 
Art. 4º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.597/2020 

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À 
SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam concedidas férias regulamentares 

aos servidores da Câmara Municipal de Guarapari: 
 
 
 

 
 
 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 

PORTARIA Nº 6.598/2020 

 
PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
PORTARIA Nº 6.405/2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Prorrogar, até o dia 30 de dezembro de 

2020, o prazo de vigência para conclusão dos 
trabalhos da comissão instituída pela Portaria nº 
6.405, de 06 de fevereiro de 2020. 
 

Art. 2º O Art. 1º da Portaria nº 6.405, de 06 de 
fevereiro de 2020 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

Art. 1º Fica criada Comissão Especial de Estudos 
para Adequação da Estrutura Administrativa e do 
Plano de Cargos e Carreiras da Câmara Municipal 
de Guarapari, Estado do Espírito Santo, com o fito 
de atualizar e aperfeiçoar a Estrutura 
Organizacional da Câmara Municipal. 
 
Art. 3º Permanecem inalterados os demais 

artigos da Portaria nº 6.405/2020.  
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 31/07/2020. 

 
Art. 5º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.599/2020 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do 
vereador THIAGO PATERLINI MONJARDIM 
protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 
0885/2020, e, tendo em vista o disposto no Inciso 
II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear JOELMA LIMA RODRIGUES, 

para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05, na 
forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 
alterações.  
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/08/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.600/2020 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador THIAGO PATERLINI MONJARDIM 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 
0920/2020, e, tendo em vista o disposto no Inciso 
II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear THIAGO SENNA BOF, para 
exercer o Cargo em Comissão de 
COORDENADOR GERAL DO GABINETE 

PARLAMENTAR – GP-01, na forma do Anexo “I” 
da Lei nº. 2.938/2009 e suas alterações.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/08/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se.  

 

Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.601/2020 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador GILMAR PINHEIRO, protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 0996/2020, e, tendo em 
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 
– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear GILMAR CORREIA DE 
AMARAL, para exercer o Cargo em Comissão de 
ASSESSOR DE GABINETE PARLAMENTAR II – 
GP-05, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 

2.938/2009 e suas alterações.  
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/08/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.602/2020 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador MARCOS ANTÔNIO DA SILVA DE 
SOUZA GRIJÓ protocolado nesta Casa de Leis 
sob o nº 0960/2020, e, tendo em vista o disposto 
no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear NELSILEIA RIBEIRO 
NASCIMENTO, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR DE GABINETE 
PARLAMENTAR II – GP-05, na forma do Anexo 
“I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas alterações.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/08/2020. 

 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.603/2020 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador MARCOS ANTÔNIO DA SILVA DE 
SOUZA GRIJÓ protocolado nesta Casa de Leis 
sob o nº 1067/2020, e, tendo em vista o disposto 

no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear ADILSON MERISIO, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05, na 
forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 
alterações.  
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/08/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.604/2020 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador LENNON MONJARDIM DE ARAÚJO 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 
1036/2020, e, tendo em vista o disposto no Inciso 
II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar UERTON DOS SANTOS 
SOARES, do Cargo em Comissão de 
COORDENADOR GERAL DO GABINETE 

PARLAMENTAR – GP-01. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 14/08/2020. 

 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.605/2020 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador OZIEL PEREIRA DE SOUSA 
protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 

1008/2020, e, tendo em vista o disposto no Inciso 
II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar SANDRO DE BRUIM 
PEREIRA, do Cargo em Comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 13/08/2020. 
 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se.  

 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.606/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar JHULIELEN BARBOZA 

RODRIGUES, do Cargo em Comissão de 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO – CCL-07. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 03/08/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.607/2020 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear SCHEILA VENTURA FONTANA, 
para exercer o Cargo em Comissão de 

COORDENADORA DE OUVIDORIA DA MULHER 
– CCL-02, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 
suas alterações. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efetivos a 18/08/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
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PORTARIA Nº 6.608/2020 

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 
MATERNIDADE. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o requerimento protocolado 
nesta Casa de Leis sob o nº 1182/2020; e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora pública 

comissionada VALMIRENE DOS SANTOS CRUZ, 
Matrícula nº 032484, licença maternidade pelo 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 
12/08/2020 à 09/12/2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 12/08/2020. 
 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se.  
 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.609/2020 
 
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE 

PREVENÇÃO À INFECÇÃO E À PROPAGAÇÃO 
DO CORONAVÍRUS (COVID-19) NO ÂMBITO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em 
consonância com o artigo 17, inciso VIII do 
REGIMENTO INTERNO desta Casa de Leis, e, 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Novo 
Coronavírus (COVID-19), 

 
CONSIDERANDO a gravidade clínica da doença, 
com complicações, internações e mortes, a 
vulnerabilidade da população e, principalmente, a 

indisponibilidade de medidas preventivas como 
vacinas e tratamentos específicos, 
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual 
nº 4593-R, de 13 de março de 2020, que declarou 
estado de Emergência em Saúde Pública no 
Estado do Espírito Santo decorrente do surto do 
Novo Coronavírus (COVID-19), 

 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria 036-R, 
de 16 de março de 2020, que estabelece o 

protocolo clínico para síndromes respiratórias 

gripais, em virtude do surto de Novo Coronavírus 
(COVID-19), durante a vigência do estado de 
emergência de saúde pública estadual, 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 141-R, de 18 de 
julho de 2020, da Secretaria de Estado da Saúde 
do Espírito Santo, na qual estabelece e divulga o 
mapeamento de risco instituído pelo Decreto nº 
4636-R, de 19 de abril de 2020, na forma da 
Portaria nº 093-R, de 23 de maio de 2020, onde 
se constata que houve uma sensível melhora no 
mapa de risco dos municípios capixabas, sendo 

que poucos mantém o patamar de RISCO ALTO, a 
grande maioria encontra-se no patamar de RISCO 
MODERADO, e outros tantos atingindo o patamar 
de RISCO BAIXO, 

 
CONSIDERANDO assim que a situação relativa à 
disseminação do novo coronavírus pelo Estado do 
Espírito Santo demonstrou uma melhora, 

afastando o risco de saturação da rede de saúde 
(pública e privada) e indicando a possibilidade de 
retorno gradual das atividades da Câmara 
Municipal de Guarapari, 
 
CONSIDERANDO que, entretanto, a pandemia 
causada pelo novo coronavírus (Covid-19) e 
declarada pela Organização Mundial de Saúde 

(OMS) persiste, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de medidas para 
a realização das sessões plenárias, observadas as 

ações necessárias para prevenção de contágio 
pelo novo coronavírus – Covid-19, no âmbito da 
Câmara Municipal de Guarapari, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de se manter a 
prestação dos serviços públicos, análise, 
deliberações, discussões e votações dos projetos 
de Lei, RESOLVE: 
 
Art. 1º Adotar medidas cautelares de prevenção à 
infecção e propagação do Novo Coronavírus 

(COVID-19), disciplinando o acesso e circulação 
de pessoas no âmbito da Câmara Municipal de 
Guarapari, compreendidos Sede, Plenário e 
Anexo. 
 

Art. 2º No período de vigência desta Portaria: 
 
I – A Sede e o Anexo da Câmara Municipal de 

Guarapari funcionarão das 12h00 às 18h00, até a 
data de 30 de setembro podendo este prazo ser 
prorrogado em caso de necessidade. 
 
II – Até o dia 30 de setembro, os servidores 
públicos com 60 (sessenta) anos completos ou 
mais, por pertencerem ao grupo de maior risco de 
contágio, serão liberados de suas atividades, e, 

quando possível, farão essas atividades através 
do teletrabalho. 
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III – Os servidores poderão realizar suas 

atividades laborais em regime de teletrabalho, 
mediante autorização da Direção Geral.  
 
IV – Os servidores que forem designados para 

realizar suas atividades laborativas em regime de 
Home Office, serão instruídos pelo setor de 
Recursos Humanos a se manterem em suas 
residências no horário compreendido de sua 
jornada diária. 
 
V – Realização das Sessões Ordinárias no Plenário 
Ewerson de Abreu Sodré, sendo vedada a 

presença do público externo.  
 
VI – O acesso ao plenário será limitado apenas a 
Vereadores e Servidores do setor administrativo, 

essenciais ao funcionamento da Sessão. 
 
VII – Será permitido o acesso ao plenário durante 
a realização das sessões, de até no máximo de 3 

(três) veículos de comunicação, que deverão se 
cadastrar previamente na Divisão de Imprensa da 
Câmara Municipal de Guarapari, através dos 
telefones (27) 3361-1730 e (27) 3361-1715 e/ou 
pelo endereço eletrônico: 
comunicacao@cmg.es.gov.br. 
 
VIII – As sessões plenárias continuarão sendo 

transmitidas pela emissora local de TV, com no 
máximo 3 (três) profissionais da empresa. 
 
IX – Suspensão de todos os eventos presenciais a 

serem realizados pelo Poder Legislativo, tais como 
palestras, cursos, reuniões, seminários ou 
similares. 
 

X – Suspensão de autorização para participação 
de eventos externos para locais onde houve 
infecção por COVID-19, constantes da lista do 
Ministério da Saúde. 
 
XI – Adoção do Protocolo de Isolamento Domiciliar 
por 14 dias a todos os casos de síndromes gripais, 
sem sinais de gravidade, independentemente de 

confirmação laboratorial, definidos em ato médico 
dentro da rede pública e privada. 
 
XII – Para atendimento no Anexo, onde funcionam 

os Gabinetes dos Vereadores, ficam determinadas 
as seguintes medidas: 
 
a) Só será permitida a entrada de 1 (uma) pessoa 

por vez, por Gabinete. 
 
b) Para entrada e permanência no Anexo, bem 
como na Sede da Câmara será obrigatório o uso 
de máscaras e higienização das mãos com álcool 
apropriado. 
 
c) Na recepção do Anexo e da Sede da Câmara, 

poderão ser atendidos ao mesmo tempo até 3 
(três) pessoas respeitando o distanciamento entre 
elas. 

 

Art. 3º Compete ao Diretor-Geral, cumprir e fazer 
cumprir, os dispositivos desta Portaria. 
 
Parágrafo único. Cabe ao Diretor dos Gabinetes, 

naquilo que lhe couber, e sob a supervisão do 
Diretor Geral, cumprir e fazer cumprir, este 
regulamento nas dependências do Anexo da 
Câmara Municipal de Guarapari, sob pena de 
responsabilidade.  
 
Art. 4º Os casos omissos e as dúvidas suscitadas 
na aplicação do disposto nesta Portaria serão 

dirimidos pela Presidência da Câmara Municipal.  
 
Art. 5º As ações ou omissões que violem o 
disposto nesta Portaria sujeitam o autor a sanções 

administrativas, civis e penais.  
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação. 

 
Art. 7º Registre-se, cumpra-se e publique-se.  
 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Agosto de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
 

 

DIVERSOS 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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